
GOVERNC) MUNICIP

P.tt.s..4 
t_

F(.S Ív*
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SANTÜ ANTÜÍiIIO tTO LÊS
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o p

Gêstão 2íJ2112024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOl/2024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPÀL DE ECONOMIA E FINAI{ÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação
para a Contratação de empresa do ramo esportivo para realização do 3'NIYERSAL, que será
realizado no Município de Santo Antôni,o do Leste/MT, nos dias 27 e 28 de janeiro de 2021,
solicitamos a Vossa Seúori4 através do Departamento de Contabilidade, informação através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ôes) orçamentifuia(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de janeiro de 2024.

ELCI RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

Portaria n'. 007ê021 de 0ll01/2021

t(--

atD--
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ÍvlUNlClPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO7/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLYE;

Artigo lo - NON.{EIA o Sr'. ELCIO RODRIGUES
DOS SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

ponaria.

publicação. 
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4'- Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
LICA-SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l IIE JA|IEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFEIT CIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçâo em

local de costume, conforme na legislação em tigor.
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&ügo !: . D*í!d.É. . S€cr€iârie ltunidpd de Âdrnilisüaçáo o Pbn€F
ítro o quo bnts 6 provrdâatda! r!€cÊ§sáris6 Frs a exarç& dostâ pr-
iârl8-

Ar{go t. E§la Po,tsb cr{râ aí! rbq'm dsta d6 suâ púdica,ào.

Arüfo a'- R5lroOaín - !a a3 dilp6iç6ss .rn o.Í{Íâaio.

REGISTRA.AE

PUBttCA.§É

CI,,TPRA§E.

GAENETE DÕ PRETEÍ!6

Ê* OT OÉ JATERO I'E 23'

JOSE AEIÀTEA T'EnA ÂLI'ÊS PNETEITO NA&IPAL
RtEidtãdo ns Ecarlbrig dê Ádmi.irtraqa, c Pt nêiôrnêfilc a Püblbada
poí a6laçb €{n locd dc çoSJírÉ, corío.rE na lêgidaçáo ã'l viJoí.

PRÉFÉÍÍURA,/RECURSOS HUIAI{OS
PORTABÂ t{.. 007/2021,

t E: 01 oE JÂt{EhO OE &?t.
JOSE ÀdXÂfEA f,En^ ALYÊa, Heib l&lÍlicipd dô &ítto Anlonb
do Leste, Es&do dê llsto G.oa!ô, ílo uso dô súas atrbÍiÉ€§ l€gáis,

R€SOLVÉi

Àrligo 'l'. NO EIA o &', ELCIO ROt irêUE§ DOa SÂ$ÍO3, pôra r€3-
pon(br pdô ãgo dê sEcRãTÁRlo DE oEsPoRÍo Ê LÂzÉR d6ra Pr€.
fêilura, cô.lío.r!€ Lêi Murúêipâl Ír.80812820 de 13 d€ o.,trbro 2020.

&ti!o ? - D€eÍrÍriia'a Soarataria l*,ici9al ío ÂdírÍ{tiÉ{râção r Pla.§ia-
mêib quê aoítc 6 pÍovidêiaiaa ôêo6aa&iô8 pârâ â êxô(ij{ão dêstâ poí-
taaiâ.

AÍügo 3t . E§la PodaÍia ôntra êm vúú na dslà de sua puuicâçào.

Âíi€ô f. Relro€ÉÍit - sG âs dispo6içôês êrr coadrá,b-

RÉGtRÍRÂ.SE

PrrBucÀ3E

CUTPf,A§É

GA§{EIE DO PREFÉTTO

Er: 01 DE JA|EIRO OE ro2í

í,3Ê AEIATEIA VE'RA lLl'ES PEFEIIO IUIúCI?ÁL

R€giBfadâ ne seclgiariã d€ Ádminislr6çlo 6 Pl€noiarnonla ê PuHixdâ

For aeraçào êan ld dê oc§iJítlê. coaí6 € rB l€gidÉ dn vig«'

PREFEÍÍURA,/RECURSOS HUHÁ':gS
PORÍAFIA tf, 00tr202í

DE: 0l O€ JANÉlRo OE 2oll.

l.lot ElÂ â servidor. PAITLA LÀYSLÂXY OLIVEIRA DELIOT{ D.râ .x.Ê
c.Í . c!Í!o d. COOSDEIaÀDORÂ Í,€ RECURa{r§ HJIAI{G . dl qr-
trrr proüdanda..

JO3E 
^f,üIAÍE 

lrEtiA ALrrEg PteÍàiio À&rnic,ipd dá Salto &ldúo
dô L93rE, Esaado d6 ir& Grossô, no uÊô de suà§ lbibuiF€ô bgâis

iESOLVEi

ÂrL l'- I'IOàJEAR a s.Nídoí'ô ?ÀrtA LIYSLATY OUyEIRÂ OÉIJOai.
p.rE r€§poidâí p.lo tergo dê COORDENÀDORA OE RECURSOS HUMÁ.

ttOS désta Prêbn!f,ê MunlipEl'

AÂ 2! - DeEÍmiíaÍ ã §êcÍeraÍia lrqnicipâl de Adína.,6tÍação e Pla.sja_

ínê ô quo b.Íro 8s pÍovicgdâs nêaa§iárbs pôra â êxea!@ do5ta poa-

AÉ I . Esrâ Poítaiia €rúá êíír vi§ú nâ datâ de 8ua publEâçá(r'

draíoi']unbpd.oagy'ÍnUamrn' h1í*-amm'oag.bÍ 3-,1

4 dê Jaleiro de 202í . Jo.nál OÍcid E slrà,co dos M!ílclpios do &lado dê Mab êrEsô . ANO XVI | §. 3.§38 r' - { ,

RU8Art a'. RsrogEm - €ê ôs disposiç6€§ €rn cont àro
REGI§TRAêE

PUBUCA.SE

ct xPRÀgÊ

GTBSGTE DO PREFEINO

EI: tí OE JllGliO O€ 2tã .

JOS AFüi'ÁTEIA VIERÂ A!VE8 PREFÊIÍO MUI{OPAL

Rogi6Ea0â nr SeareEnâ d€ Â&rxni6tr!çáo € ãaneiâneô!ô e PLirrrxta
poÍ afxaçà em loed dê coBlurne. confoíme nâ legrslaçáo em vigor.

Pf,€FBIURÀRECURSOS HUMA}{OS
PORÍARIA N..009'202í.

DE: §l DEJ IERO Dt 202í.

NOMÊIÀ o s6NiJo, YAlllrER FRALCISCô CAREJO p.r. etê !.r o
c.rgo do COORDEIIÂD§ DC ÂGUA E ES@TO ê rk o.rtr.3 proyi-
dand!.,

JOS ÂFIAÍEIÀ VIEIRA ALYES, Práeao Uunilpd dê SaÍtro turtôob
do L6b, Eslado d! Msto Glg!6o, no tÉo do stl!3 âtr{buira§ l€gats.

RETOLVE;

^Ít 
l.. NOMEÂR o seívidoí VÁXDÊR FRÂXCISCO C^RRUô. pe.. re3-

pondêr p€lo ceígo dâ cooioEl{ADoi oE ÂGUA E ÊscoÍo de§:a Prê-
teitr€ Munàjpal.

AtL ? - Dêt6ítnins a §êca€ta.ir lrunicÍrd .ts Adminkf4áo ê Pianqa-
mcr*o que baÍlc as Dro\,iiré.Eias arcêssáai6 pâra ã êxoaJç:to dÉrâ po.-

ürrit-

Arr- 39. Eslâ Poílâtiâ êr*ra cln vao. nâ datÂ dê srE pr.,HlciÉo.

Att 4' . Revogônt - 3r e3 dap€alçôê6 em clnrádo.

REG6TRÀ€E

PUAUCA€T

CUf,PRA-Sã

GAS§ETE OO PRET TO

EL:0í DÊJ IBao OÊ an21.

JOS€ AEtrÂIBÀ VIEIiÂ ALvtS PRÉFÊITO Í{U}§CIPAL

RogiaíÍaõr nâ SêaÉtÊda {fa Árínjífulrâçáo € Rânêiâmonto ê Pudide
po. sfixâçâo eln locd d€ ct€{rÍnê, csíffme m leg'*ação em vr§§t.

PREFEIURÂ,/RECURSOS HU AXOS
EüTAL O€ COITVOCÂçÀO t{.001/202r

A Preíeitor8 Municipd de §enb Antonio do Leste - lÍf, por liêÍmédio
do §€u rêg..!ênbntq Led, sr. Jo.sE ÂRlMÀÍaA UEIRÂ ÂLVES - Pr€-

íêito MúnícÍpd. coI\rocA o (a) csndidato (81€lacicnsdo {a) no anô).o ,

dss!€ Editàl. aptôvâdô (a) no ProcÉso Sdoteo SimdÍÍcádo n' 0031201s.

,êálizâdo ê.r OZ06]'2C19, l€ndo o íesülüa{,o sido }§tÍtolooado eÍn 17/06í

ã)19, perâ comF.€côr na COOROEHAOO§A OE RECUaSGS HUIIA-
ÍlOE dads PÍ.ôtura no F-dzo d€ .tá lr (q!.&o) db. nos hoériÉ de

opaafênê {g7h àa 1 3h). ,'rur*ro6 de todo6 o§ doq,rriôÍ{o§ aoot ]âitb6 na

hêsrno ilem alo Eri âl 6 idacldrado âo Árlêxo ll deôtâ êoitd. pãrã toina_

rem possê em seus Íes9eclivos ceÍ§os.

S€rá coalsiõêrâalô (baisl€nte s. poíltÍlto dlminãdo úa proêê3so s€,oti\ro

srryplifcâdo. a(s).ânddâlo(s) csovccedo(§) qle não compâreoer {€m) até

6 día ês1âo€locàra € Ínunidc dos coqJíentos êrigidos. poóeodo á Piê
íâatlrâ Munlci9d dê santo Anlonío do Leãts - l\rT convocâr o(9) o(s) próxi_

mo{si candirato(s) apíovados. o§«regdâ Íigo.-Jsâmeote a oÍdom d€ clas.

Éifi€?âo.
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RUEGOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LESTE
C<)ntinuidade do progresso, de rnãos dadas corn () povô!

Gêstã<) 2OZ1i 2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO I i2024

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando
paÉ a Contratação
realizado no
conforme solicitação
encamiúo a esta

do

SECRE1 ÁPJo

a

Santo Antônio ar'eiÍo de 2024.

PORTARIA N'.

ae,._-

C
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HTÍIFIIÍI IIContinui dade do Progre§so, de mãos d
Gestào ZOZtiZOZ4

adas com o povo!

PORTARTA j\",3602022.
D[:21 DE SETEMBRO DE 2022.

CARÜO DI:
MUNTCIPAI, I}EFINANçAS E
PROVIDÊNCIAS

{gil ARIMATETA vtEtRA
*Y_qt,. Preteiro \íunicipat dc Sarrr,.,

l:::ni1d. Lesre, Esrado de f"fr," C.*.,,no uso dê suas aribuiçõcs legais.

:v'CIMEIA. íl SIRVlDOR P[,:BLIC( )!FE1 tvo P.4R4 ítFS}C,NDER PEI (I
SECRETÁRIO

ECONOMIÂ EDA {J{] rRÁS

CU}1PRÂ.S}].

REGISTRá-SE

RESOLVE;

PUBLTCA.§E

s:Htffi?,riLi1*ti."jfi dssi?,#§ô{#}dff i:#
Âdminisraçâoqueiorneasprovidêner*lffirilrfi.#:r,fr,H;.;on:rTrcipardc

publicaçâo rcvogando as disposíções.*|ffi;.*ta Portâria errra cm r.igor na dara de su:r

"fi*?:Iil?ilffã""l'i;g
JOSE ARI},ATEIA v ALVESPREFEITO M tl L

,::fl 'r::,h'"::Tl?# j.;t,li;,#ao nto e Publicada por afixaçâo enrvrgor.

LU REZEI{DESECRETÁRIO DE ÂDMINI§TRAçÃO E PLANEJ.A.I}I ENTÔ

RusÂ.p3§7-J 
niô do Leib/'T
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21 de Sdenü,ro dê 2022 . Jornat OiCrsJ E êiónico do§ t unic;pios do Eslado de ,íab Gr!3so . ÂNO XVí' I N.

§'tc. O âcdhimento íamiliar da cÍiançã e oo âdotescenle Do(êrá cofirefi-plâÍ â coÍrc€ssáo de sL6§tdio fnancerro
cmtorm ara,açao corã. ;;ã:S:'f-*o. 

á í€miria acorhedo'8.

n o" 
". "r* * n"r*ã-#.11, 

eínuneratôno' com seu uso oen-

lescente acolhiroG_ -_. -...* .- manulenÇâo da cnença ou adc

§? O-CMDCA reseÍvaÍá peícentuat do Fundo Municipal dos Dreltos dâunança e do AdotsscenE para o ffoarâmá
.ÍE do aÍt. 260, s?, da 

--g-ry":"d"ade âcolhiÍneíto hÍhili8Í. nê íoí-

Art. 10. O Serv{:o de acolhimenlq n3 mod,
ra ser inscíito Á 

"ro"" 
iü|', 

"r'*àltjâde. 

Fâfifliâ Aconrcdoía p+
q[E cofltefiple: nlar melodologia do prograrna

l M, * oO""t"ro"írto de candidatos

:.tr#,,.#*l""ã ffi:tr,|ÍH.H"H ;lffiHil1 J:
Art lr. O progÍãmá deve sêgrIÍ oê Dsrâl:ru"ffi"'"xffiru",ffi.x}
DÂs D,spostÇOES FtNAls E rRANstrôRtAs
AÉ 12. Esb rssdução eôt.ã em vigo. na dala de suê publicagáo.
Sanb Ar{ônio de Laêrgeí _ MÍ, .l 

S de Serêmbro de 2022.

:^TY.1 * SecrelaÍia de Adíüni$rsção e práne,ãrE.Ío e tub,rcadapor í,raÉo ern locd de costrme, cooíoím
urs cARLog REzExDÊ 

e na iegislaçáo em vigor'

sEcRErÁRb D€ ADuÍ{srRAçÂo E prAr{EJArExro

Loornâr Au§€to da Sity. tilhrndr

ffi 
* 

"-*'ào 
klíliclFl &. DLottos.ta cÍlaoça e.roÂdo-

craDca

EDtrAt DE coNvocÂÇÃo
vol5r'2o?2

A PreÊitura Àtu.icipat (b SaÍno Ar!ônio do Leste - MT, por jnteÍmêdlo desêu repÍesênleob bgat, S. JOSE ATÊrÂ \4EtRÁ ALVES_ p.efeiloMunicipai, CONVOCA o (a) candidao {a) ,êtacíonôdo (a) nô ânqo I de§teÊditâl, aprovado (a) no Processo Seletivo Siílrificado Íf 001{2021, rêa,i_ado ern t9tO4r2OZ1, tendo o resuÍtado sido hoíDtogado em 3i 105t2021pa,-d compaÍeceÉm nêga CooiD EIIAOORIA OE RECU RSOS §uua-,{OS desta pÍeíeiturã. no Orâzo db aá Oí (qüat'o) dias ri{ois nos ho,áriosdê êrpedênte (07:0ofi 1.t:0h e .1 3:00h às 17:O0h) muiidos dê todos osdoqrír€ntos coaslanles no mesÍrb lem do Êditat e relacionado no Árêroll deste editat, pârâ tomareÍr possê êm seus respedivos cã.gos_
Será consdersdo desisle üs ê. porhnlo, êlíminedo do pfooes§o sêíelivosiEpliltcado, o (s) cand;dato ís) convocado (6) que náo comparecer íemiaté â dâla estâbêlecira e ítunilos do§ doqhentos ex{rido§. podendo sP.e{gilura Municipat de Santo Ant&úo do Lese _ MT
tróxiíno {s) candiCato (s

coírvocaro(slo(s)

dassitcaçáo
) aprovados. obêdêcira r€oÍosarlente a oac,€rh a,e

*"*8ilIl1E'8âi 
?effi ,â-.I?[Bm LEsrE

JOS€ ÁRt ÀÍE À VtEtRA ALVES pr€feflo r.raicrpâ,
attExo I

Maiores Íflíoímaçôe6 podbÍáo ser obtdâs rr
sos numanos aesra preá;;;i#fi ,:I:,i,::oÍdenadona de RecLr-

Gabinete do pÍeÍejto Municjpâl (b Santo À
n|es oe setenbÍo de 2@2 

rtôdo do Le§lê, âos 20 dias doRÂ u$ctpÁL DE SÂs1ari?oNto DO LESTÊ

PORTÂn|À .. !6012022

o€: 2í DE SETE!|BRO DE 2022.

NO]!|Eá' O SERVIDOR PÜ8LICO EFETIVO PARA RESPONDER PELOcARGo DE sECREÍ^R6 rurlrc
o^ orr"^s 

"aoroÀ*"1*r*lPAl 
ot EcoNosn e rtrur'çrs i

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA

r ALVES, pÍefeito Municipat dê Sanl\:z Grosso. no uso a" "*" "*'o* Lffdo 
do Lêste, Eltado de Maro

RESOLVE;

PREFEI}U RÁ Ír,!U iIICIPAL DE sariTo ANTÔfi,o OO LES'E
PRÊFEITU

ÂL!'ES oÂ stlva
at{Exo ll

Anigo í. . NOÀrEAR o servidor público ebtivo S|. WEVERTCII{ A}ICEL.

Iiff ã:lIT"Tffi ,rmrxffi :":m*:#$
Arttgo ? - Delerminar a SêgetaÍia Municjpat dê Adrünjsfíâçáo que loíneas proüdênqas neccs-sáÍias para a exeqJçáo (b§ta, ponariã

Do EDITAL OE COIiVOCAçÂO No ot5r2022-
1. - Paía tomaí posse. o candid€to devêrÍ
ginar otr íotocóqa aureni;il; ffi;.""il"3enlar 

doqrmentaÉo (ori-

,) Comp.ovante de Escotaídade/kêRe
apr*eÍrrado eín üa orir,* "-à;;';Í#n;H*:j# ;flfb) Co[provantL. de ResidâEja;

c) Fobcópia leglvel dã Ceílidão de Na.ciírEnio ou Casâmeíío.
d)-FotocóFa da CêÍtrdào de NascinEÍ{o dos Íthos menores cte í8 ânos eUaÍEira de virjna dos flhos alê 05 anos de ldade (§ê houve4,
9, CPF dos fithos câso tEuveí;

Í} Fotocófie do TItulo de eteitoÍ e Cerlidáo
puniÉo por,icâ - cerrião ü;, ;n;;L:frIffffJ:" ". 

."n,""

1-:-:T*rn do Certificâdo de Reson4sta paid os canddatos do sexomasqriítoi

; h) Fotocópia do RG ê CpF do cãrúk ato e do côniuge (§e côàdo);
: 0 rotocopia oa caneii-a de Trabalho ê.1
iPASEp; 

'-"- --' "'ErÚ E lqDpÍovanle de in3c'ição rE Pl57

il Fotocó9ia isgí€, da CNH s€ h' o câso;
kr 

-CornpÍo 
nle de êrârE de salde flsica e nentat (exa.Dê médico) ne-cê3sá.io ao des€ínpenho da3 furt{,ês ineÍeÍGs ao caago píáêndidoi

Tjll- _* 
pois|a encra em ugor na data de sua pubicação. revGgâmo as dispGlpes em coÍtEno

iEclsTnÂ§Ê
PUBLEÁ.SE

CUIPRA§E.

GÁBIXEIÊ OO PREfEITO

EI: 21 SEfEIBiO OE 2O2Z

JOSE ARIÀIETA UEIPA A!\'ES
PREFEIÍO IUI'ICIPÂL

01

diaíomunicipâl orghÊrarrh . E/w\.r.arrn.oag.br t69
Assinado Dgiialô.ênte

!
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Prefeitura IVl( rcipal de Santo Antonio do Leste - (

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES GDO INICIAL 2024)
2024

Página 1 de 1

Lei: 975, Dalai 1911212023

Metas

ÁÇÕes

lndicadorcs
Percentuel d6 centrcs de esporte e lazer existentg

Percentual de joveng degprovidos de áreâs de espoíe

Entidade Unid.Orcdn. Proj.Ativ. Funçâo SubFunçáo Foncrupo Fongôdigo Categodd

OOOI PREFEITURA I\ÍUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

O21IO1 GABINETE DA S€C. MUN. OESPORTO E LAZER
2239 Rsalizaçâo do NIVERSAL (Tromoito de Futobol )

27 DaspoÍlo ê Lazsr
813 Lazer

1 R€cursos do Exsrclcio Coronte
@ RecuÍsos ordinários

3 DESPESAS CORRENTES

Unidade de Medida

% POR CENTO

% POR CENTO

lndice Recente

52

lndice Fuluro

48

34

M6ta

0

Velor

60.000,00

Total Gerâl do Programa:

Total Gêral da LDO:

60.000,00

60.000,00

I'!
ç5

É

,
I

Programâ DêscÍ19ào

5013 GE§TÃo DE DESPoRTo E LAZER
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 -Jaídim Bem Viver - CNPJ:042r73ô20001-90

Orçamento Programa - E\ercício de 2024

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Página 1

Leí: 976, Oata: 1911212023

PODER

oRGÁO

UNIDADE

02
't,

01

PODER EXECUTIVO

SECRETARIÂ MUNIC'PAL DE DESPORTO E LAZER

GABINÊTE DA SEC, MUN. DESPORTO E LAZER

Aplicácâo Progremadâ Proj/Ativ Finelklâde

F.R. - C.A.

Categoria Detalhâda Totalcrupo TotalCateg. Total Func.

Aqli8iÉodê llóveE e Equlpâmeo{os 27-812 5013.í058.q}0O
4 DÉSPESAS OE CÂPN

4 INVESTIMENTOS

EOUIPAMENTÔS E MATERIAL PERMANENTE

AquiSi(Éo d€ veícr]los oara a SecÍetana 27.812.5013.10ô9.00@
4 DESPESAS OE CAPI]

4 INVESTII/IENÍOS

EOUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

consfuçáq Ampliaçâo dcl ReíoÍma de Estádio d€ Fuiebol 27.812.5013.1072 00m
4 DESPESAS DE CAPII

,í INVESÍIMENTOS

oBRÂS E INsÍALAÇÔÊs

Conslruçáo Amdiâçáo €rou Reíorma dê GiÉsio de Esporfe 27.812.5013.1074.0000
4 OESPESAS OE CAPN

4 S|VESThTEMTOS

OBRAS E INSTALAçÓES

ÁquÉiâ d€ EquipaÍrÉfltos
4 DÊSPESÂS

de Ácâdemia ao A. LivÍ€
o€ cAPn

27.812.501 3.1099.00fi)

50.000.00

4 INVESIMÊifiOS
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE

Condn çãodo Predio pâÍa a S€cÍel,anaê Deporto e Laze. 27-812.5013.1147.0&0
4 OESPESAS DÉ CÀPN

4 tlwEsT E ÍOS
oBRAs E TNSTALAÇôES

4 4 90 52.00 50.000.00

44905200 100000

4.4.90.51.00 1.000,00

4.4.90.52.00 1.000.00

4.4.90.51.00 1 000 00

4 4 90.51 00

4.4 90 51 00

4.4.90.51 00 1.000,00

50.000,00

1000.00

1 000,00

1 000,00

í.o00,00

1.000 00

0,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

1_000,00

'1 000.00

1.000.00

0,00

0.00

1,000.00

1.000.00

1.000,00

1000.00

1.000,00

1 000.00

0.00

0,00

1.000.00

'ruçÊo de Éspaço pâra Êsport6 Radicaas
4 DESPESAS OE CAPII

4 !}IVESTIMENTOS

oBRAS E INSTALAÇÔES

Conskuçâ de Ouadía de go€ha ê Mâlha
4 DESPESAS OE CAPI]

4 INVE§IMENTOS
OBRAS Ê INSIALÁÇÔES

27-812 501311,18 00oo

27.812.5013.1 í49.0000

27.81 2.50í 3.'1 1 55.0000Coníru@ da um Complexo de Dêspono ê Lazer
4 DESPESAS OE CÀPN

4 INVÊ§TIMEi{TOS

OBRAS E INSTALAÇÓES

Constn çà dê fuquib€ncadas no Estadio MunEilal
4 DESPESAS DE CAPfl

27.812 5013.1176.0000
1.Ím0,00

1 000.00

50.mo,00

4.4 90.51 00 1.000,00

0,00



FL§.r?r

ruB

L)

Página 2

Lei: 976, Data: '19l'1212023

PODER

ORGÃO

UNIDAOE

PODER EXECUT'VO

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE DESPORTO E I.ÁZER

GABINEÍE DÂ SEC. MUN, DESPORTO E I.ÂZER

Aplicacâo Programada Proj/Ativ Finalidade

F,R. . C,A,

27.812.50í3.1 í76.0m,0

Folh, & Pagto e eí|c da Sec. lfun. dê D€poÍto ê Lazêí 27.812.5013 m71.0@0
3 OESPÊSASCORREN

í PESSOÂL E ENCARGOS SOC|AIS

coNTRÁTAÇÃo PoR TEMPo DEÍERMINADo
\* VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRIGAÇÓEs PATRoNAIS
oBRIGAÇÓEs PATRoNAIS

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

oUTRoS BENEFíCIos ASSISTENCITAIS Do SERVIDoR oU Do MILI

iIerutaoçáo dâ S€c. liÀm. de Dêsfo.to e ta2er 27.A12 *13.2072.@@
3 DESPESÂS CORREN

3 OIJTRAS DESPESAS CORRENTES

DÁRAS, cvrL
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL, BEM oU sÊRVIÇo PARA oISÍRIBUIÇÃo GRATUIÍA
PASSAGENS E DÊspÊsAs coM LocoMoÇÂo
ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pEssoA FístcA
oUTRoS sERVIÇos DE TERcEIRoS - PESSoA JURíDIcA

Constn4áo de AÍquikEâdas no Êstadio MunÉFel
4 OESPESÀ§ D€ CAPN

4 INVESTIMENIOS
oBRAs E INSIALAÇÓES

Ápoio a Eir€'ltos Espoíivo§ e dê Lâzeí 27.812.5013 2074 0OO0
3 OESPESAS CORREN

3 OI,TRÁS DESPE§qS CORRENÍES
PREMIAÇÓEScULTURAIS ARÍis]IcAs cIENTIFICAS DESPoRT
À,IATERIAL BEM oU SERVIÇo PARÂ DISTRIBUIÇÃo GRATUIÍA

4,r.90 51.00 1.000.00
1.0OO.00

340.000.00

500.00

713 900,00

1.000.00

340 500.00

713.900.00

1.000,00

340.500.00

713.900 00

3.1.90.04.00
3.1.90.11.00
3.1.90.13.00
3.1.9í 13.00

'15.000,00

278 000,00
35.000,00
12.000.00

33900800 500.00

3.3 90 14 00
3.3 90 30 00
3.3 90.32.00
3 3 90 33.00
3.3.S0.36.00
33903900

20.000.00
r10.000,00

5.000,00
1.000,00

15.500,00
562 400,00

70.000,00
70.000.00

3.3.90 31 00
3.3.90 32.00

60 c,o0.00
10 000 00

70 000.00

113 200.00

1.500,00

í 13.200,00'râÉo d8 Coíida dê JEEP CROSS 27.812.5013.2111.00@
3 OESPÉSAS CORREN'

3 OUÍRAS T}ESPESAS CORRENTES

MATERIAL DE CONSUMO
PREMIAÇÓES cULIURAIS ARTiSIICAS, cIENTiFICAS oESPoRTI
MATERTÂL BEM ou sERVrço PARA DtsrRtBUtÇÁo GRATUTTA
oJrRoS sFRvrÇos DE TERcErRos - ptssoA FistcA
ôurRos sERVtÇos DE ÍERcErRos - pESsoA JURiDTcA

lnslálaÉo de Academia ao Ár Livre 27.812.5013.2125.0000
3 DESPESAS CORREií

3 OUÍRAS DESPESA§ CORRENTES

MATERIAL DE CONSUMO
ouTRos sERvrÇos DE TERcErRos . pFssoA FistcA
ourRos sERVrÇos DE TERcErRos, pESsoA JURiDTcA

1r3.200,00

3.3.90.30 00
3.3.90.31.00
3.3.90.32.00
3 3.90.36 00
3.3.90.39.00

10.000,00
10.000,00
5.000,00
5.00,0.0O

8:].2()0,m

3 3 90 30.00
3.3 90 36.00
33903900

s00,00
500.00
500 00

1.500,00
1.500,00

Reelizâçâô do Ít eaÍDss
3 DESPESAS CORREN

27.8'12.5013 2137 0000
70 000,00

70 0c0 0c

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera.959 - Jardim BemViver - CNPJ:042í 73620001-90

Orçamento Programa - Exetcicio de 2024

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA
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11

01

Categoria Detalhada TotalcrupoTotalCateg. TotalFunc
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OÍçamento Programa - Exercicio de 2024

QUAORO AUXILIAR DE DETALHAiiENTO DA DESPESA
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Lei: 976, Data: 19112J2023

PODER

oRGÂo
UNIOAT}E

02

11

01

POOER EXECUTIVO

SECRETÂRIÂ MTJNICIPAL OE DESPORTO E TÁZER

GÁBINETE DA SEC. iiRJN. DESPORTO E I..AZER

Aplicâcao PÍogramada P.ojlAtiv Finalxrade

F.R. - C.Â.

CategoÍia O,etalhada Totalcrupo TotalCateg. Íotal Func

Roalizaeão de M.íocÍoss 27-8Í2.5o13.2137.mfl)
3 DESPESAS CORRÊN

3 OUTRAS OESPESÂS CORRENTES

MATERIAL DE CONSUMO
PREMAÇôEs cULTURÂrs ARTisrcAs ctENTiFlcAS. 0FsPoRT
oUTRoS sERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FiSICA

oUTRoS SFRVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

zaÇáo & CidisíÍlo 27.812.5013 2205 0000
\- 3 DESPESAS CORREI{

3 OUTRAS DESPESAS CORRENT€§

MÂTERIAL DE CONSUMO
PREMIAÇÓES CULTURAIS ARÍiSTICAS, CIENTJFICAS. DESPORTI

OUTROS SERVIÇOS DE TFRCEIROS. PESSOA FISICA

oUTRos SERVIÇOS DE T ERCEIROS . PESSOA JURiDICÁ

Realizaçáo dê Tiro de Lâço n 812 5013.2206.M
3 D€SPESAS CORREN

3 OUTRAS OESPESAS CORRE'.IÍES

MTATERIAL DE CoNsUMo
pREMAÇôEs cuLÍuRArs ARTÍsncAS. cIENTíFIcAS. D€sPoRTl
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FTSICA

oUTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURiDICA

Reáliza!ãô de Toiôlo de Bocha ê Malha n -412-5o13.22o7.w
3 OESPESAS CORREN

3 OUTRAS DESPESAS CORRENÍES

MATERIAL DE CONSUMO
pREMIAÇôES cuLTURAls ARrísIcAs. clENTiFlcAs. DESPoRT
ouTRos sERvrÇos DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURiDICA

v.'izâÉo dê F*ta dê Ro(bo e EXPOSâL 27 .412 5€j3.2@.w
3 DESPESAS CORREN

3 OUTRAS OESPESAS CORRENTES

MATERIAL OE CONSUMO
pREMlÂÇôEScuLTURAts ART|srlcAS clLNÍiFlcAs. DESPoRT'
OUIROS SERVIÇOS DE lERCEIROS. PESSOA ÉiSICA

OUTROS SERVTÇOS Df TERCEIROS. PÉSSOA JURiDtCA

Prwa ê Laço Comp.*jo dn Vaca ideaanics 27.812.5013.2226.0000
3 DESPESAS CORREX

3 OUTRAS DESPESAS CORREIIÍES
MATERIAL DE CONSUMO
pREMTAÇôEs cuLTURAls. ARTísrlcAs cIENTíFlcAS. DESPoRTI

oUIROS SERVIÇOS DE TERCETROS. PESSOA ÉíSICA

ourRos sERvrÇos DE TERcEIRoS. PEssoA JURiDIcA

70.000.00
70,000.00

3.3 90 30.00
3.3.90.31.00
3.3.m.36.00

5.000.00
í0.000,00
5.000,00

50.000,00

3.3.90.30.00
3.3.90.3Í.00
33903600
3.3 90.39.00

1000,00
1.000,00
1 000.00
1000.00

1000.00
1.000.00
1.000,00
1.000,00

3 3.90.30.00
3.3.90.31.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00

3.3.90.30.00
3.3.90.31 00
33903600
3 3 90.39.00

'10 000,00
1.000,00
1.{D0,00

465.000,00

3.3_90 30.00
3 3 90.31 00
3 3.90 36.00
3 3 90.39 00

5.000.00
12.000,00
2.000,00
6 000.00

70.000.00

4.000,00

4_000,00

0.00

177.@,O0

4.mo.00
4 000.00

4.0@,00

0,00

477 _OOO,OO

4.000,00

0.00

477-000,00

25.000.00
25.000.00

Real záçáo do CIRCUITOSÂL
3 OESPESAS CORREN

27.813.501 3.2227.0IX)0
10_000,00

10.000.00

3 3 90.30.00
3.3.90_31.00
3.3.90 36.00
3.3.90.39.00

25.000 00
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Orçamento Programa - Exeícicio de 2024

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA Lei: 976, Data: 1911212023

POD€R

oRGÁo
UNIDADE

PODER D(ECUTMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I-ÂZER

GABINETÉ DA SEC. MUN. DESPORTO Ê I.AZÉR

62
'11

01

Aplicacao PÍogramada Proj/Atrv Finâlidâde

F.R. - C.A.

Categoriâ Detalhada TotalcrupoTotalCateg. TotalFunc

ReakaÉo do CIRCUIÍGSAL 27 a13.5o132221.Mo
3 DESPESAS CORREN

3 OÚTRAS DESPESAS CORREI{ÍES
MATERIAL DE CONSUMO
PREMIAÇÓÉS CULTURAIS ARTíSÍICAS CIENTÍFICAS. DESPORTI
oUTRoS SERVIÇos DE TERcFIROS . PESSoA FiSICA
ouTRos sERVtços DE TERCFIROS PESSOA JURTDICA

.açáo do t{tv€RsAL OÍoíÍrdto de Futebl ) 27.813.5013.2239.0000
3 OESPE§AS CORRÊN'

3 OUTRAS DESPESAS CORREI{TES

MATERIAL DE CONSUMO
PREMTAÇóEs cULTURÂrs aRTisrcAs. crENriFrcAS. DEspoRT
oUTRoS sERVIÇos DE TERCLIROS. "ÉSSOA FiSICA

OUIROS SERVrÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURTDICA

Realizáçâade brÍÉrro de Volei de Areiâ 27.a13.5o13:24o.W
3 DESPESAS CORREI{'

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

MATERIAL DE CONSUMO
PREMIAÇÔES CULTURAIS ARTiSTICAS CIENTíFICÂS, DESPORI|
ourRos sÊRvrÇos oE TERcErRos pEssoA FisrcA
ourRos sERVrços DE rLRcErRos pESSoA JuRiDtcA

Rêâlizâçáo de PÍova de Caclismo ern SÂL 27.813.5023.2219.0000
3 DESPESAS CORREII

3 OUTRAS DÊSPESAS CORREI{ÍES
PRFMÉÇÔES cULTi]RAIS ARTiSIICAS CIFI.lTIFICAS DESPORTI

RealizaÉo do Píaya de À4obc.oss em SAL 27 8'13.5023.2220.0000
3 DESPESAS CORREN

3 OUTRAS OESPESAS CORRENÍES
pRtMnÇôEs cuLTURArs aRrÍsÍrcAS cll Nflr 'cAs DÉsPoRT

Coíidá dê ToÉ dê Euriti nas Teías lndig€nas UBAWAWE 27.a13 50232222'.0w
3 OESPESAS CORRET{

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

PREMIAÇÔES cULTURAIS, ARTiSÍICAS CIENÍÍFICAS DESPORII

ToÍnêio de FuEal na T.l UBAWAWE 27 -813.5023 2273.Offi
3 DESPE§\S CORREN

3 OI'TRAS DESPESAS CORREI'ITES
pREMAÇôEscuLTURArs ARTisrcAs crENTrFrcAS o;spoRfl

Tomeo&Voldbd 27 41350232224-00o0
3 OESPESÁS CORREN

3 OUTRAS D€SPESAS CORRENÍES

PREMAÇÔEs cULTURAIS ARTíSÍICAS, CIÊNÍiFICAS. DESPORT

10.000.00
10 000.00

1.000,00
7.000.@
I 000,00
1.000.00

3.3 90.30.00
3.3.90.31.00
3.3 90 36 00
33903900

5.000,00
30.(x)0.00

5.000.00
20 000.00

3.3 90.30.00
3 3.90 31.00
3 3 90.36 00
3 3.90 39.00

1.000.00
'19 000.00

5 000.00
5 000.00

10.000.00

60.000.00

30.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

60 000.00
60 000.00

30.000,00
30.000.00

3.3 90.3í 00

339031 00

339031 00

3 3.S0 31.00

0.00

0,00

0.00

0.00

000

0,00

0.00

0,00

0,00

c.00

339031 00

Página 4

3.3.90.30.00
3 3 90 31.00
3 3 90.36.00
3 3.90.39 00
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Lei: 976, Data: l9/í22023

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Le§tê
Rua Primevera.959 -Jardim BemViveí - CNPJ:0421 7362/0001--00

Orqamento Programa - Exercício de 2024

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Aplicacao Programada PÍoj/Ativ Finalidade

F.R. - C.A.

Categoria Oetalhada Totalcrupo TotalCateg Total Func.

3 3 90.31 00

1976.100.00

POO€R

ORGÁO

UNIDÂDE

02

11

01

PODER EXECUTTVO

SECRETARI,A IN.II{ICIPAL DE OESPORÍO E LÂZER

ÍoÍíÉb d€ voteibd 27 413.5M3-D24.W

Compeo.ie lhrr*cipal de Futsal 27.813 5023.2225.0000
3 DESPESAS CORREN

3 OI,TRAS DESPESAS CORRÊNÍES

PREM|AÇôES cuLTURAls ARIlsrlcAS clENTiFlcAS DFSPoRT

0,00

0.00
0,00

0,00
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Continuidade do progresso, d{3 mãos dadas corn o povo!
Gestãô 2O2l l2 O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO 1 /2024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO : EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA WEIRA ALVES _ PREFEITO MANIC IPAL

\- EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito
procedimento
esportivo para
Leste/i\IT, nos dias 2

de Vossa o
o

o

de 2024.

-
SANTOS

Secraário Municipal de Desporto e Lazer
Portaria n". 007/2021 dc 0l/01/2021

.à,
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GOVÊRNO}VI(JNICIP

Gertão 2O2Ll2O24

L

7^' SANTO ANTONIO lIO LE TÊ
'.-.-- Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o powo!

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Àú. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso
de outros serviços e comprÍ§; Vide 10.922 de 2021 (Visência)

Decreto n'11.317 de 29 de dezembro de 2022 que trata da atualização dos valores estabelecidos
daLei 14.133 de2021.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

2.0 _ DO OBJETO

3.0 - DA JUSTIFICATIVA
3.1. A conhatação desses serviços se faz necessária tendo em vista a realização do 3o Tomeio de
futebol Society MVERSAL que acontecení nos dias 27 e 28 de janeito de 2024 em comemoração
do Aniversiirio do Mmicipio de Santo Antonio do Leste que completa 26 anos de emancipação.
3.2 Justifica-se por ser de interesse público, ou seja, o objeto deste projeto visa fomentar a prática
desportiva promovendo a inclusão social através do esporte no Município, sendo um tema relevante
aos interesses da Secretaria pois atende aos anseios da Comunidade Santoantoniense.
3.3. A contratação desses serviços seni utilizada exclusivamente para realização do evento que
ocorreÉ nos 02 (dois) dias citados anteriormente conforme a necessidade da Secretaria Municipal
de DespoÍo e LazeÍ.
3.4. Possibilitará o desenvolver de atividades fisicas e lazer entÍe Jovens e Adultos visando o bem
estar e saúde dos munícipes de nossa cidade e região.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de janeiro de 2024.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

PoíaÍia n'. 0072021 de 0l/01/2021

Contrataçâo de empresa do ramo espoúivo para realização do 3' NIVERSAL, que será
realizado no Município de Santo Antônio do Leste/MT, nos dias 27 e 28 de janeiro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçào RÉsponsável

OOO4O/24 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Oêôcriçâo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Dala

08t0112024

Poder

Ôrqâo

Sdor Sdicitsrúe

Cêntro de Cu6to

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC, MUN. DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

ObseÍvaçâo
Contrabçáo dê emprosa do ramo esportivo para rêalizâção do 30 NIVERSAL, quo será rEalizado no t\,luniclpio de Santo Anlônio do Leste/l\4T, nos diaa 27 e28 de ianeko de 2024.

Itêm C&. PÍoduto C&.TCE Oescíháo do Prodúo
Descrlçâo Detâihada do PÍDdúo

Unidâde Otde Qtde Rec. C. Cu8to
Ob8ervaÇão

1 001.036.933 00060z95 oRGAN |zÁcÁo ToTAL oo EVENTo. FIcHA DÊ INScRIÇAo ER[ilo DE RESPoNSABILIDADE, REGI.JLAI\4ENTO, CONGRE
SSO TÉCNIôO, SORTEIOS, CHAVEAMENTOS, TAEELA,'CLASSIFICAÇAO, OESLOCAMENTO ATÉ A CIOAOE OO EVENTO, V
toEo DE DrvuLGAÇÂo Do EVENTo, DrvuLGA-ÇAo oo EVENTo EM REDEs soctArs ARBnRAGEM (ARBTTRAGEM REGI
oNAL), DEsLocAiiIENTo ATÉ A CIDADE Do EVENTO _ ARBITROS E ANOTADORES SUFICIENTES A BOA EXECUÇAO DO

EVENTo.TRANSMtssÀo Ao vlvo Do EVENTo coM LocuroR, oEsLocAtMENTo ATÉ A ctDADE Do EVENTo (sEtvl o Fo

SER 0 24

RNECIMENTO DE INTERNET) HOTEL E ALIMENTAÇÃO PRA ÍODA A EOUI.PE

Presidente Secretário Almoxarifado

3
3
»

ll
G
2,

I
I
I
I
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2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação desses serviços se faz necessá,ria tendo em ústa a realização do 3'Tomeio de

futebol Society NMRSAL que acontecerá nos dias 27 e 28 de janeiro de 2024 em comemoração do

Aniversrírio do Municipio de santo Antonio do Leste que completa 26 anos de emancipação.

2.2 justifica-se por ser de interesse público, ou seja, o objeto deste projeto visa fomentar a PÍ:ítica
desportiva promovendo a irrclusâo social aÍravés do esporte no Município, sendo um tema relevante

aos interesses da Secretaria pois atenile aoS anseios da Comunidade Santoantoniense.

2.3. A contratação desses serviços será utilizada exclusivamente para realização do evento que ocor-

reú nos 02 (dois) dias ciiados anteriormente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de

Desporto e Lazer.

2.4. possibilitará o desenvolver de atividarles fisicas e lazer entre Jovens e Atlultos visando o bem

estar e saúde dos munícipes de nossa cidade e região.
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TER]VIO DB RBFERÊNCIA

I. DO OBJETO:

1.1 - Contratação de empresa do ramo esportivo para realização do 3" NIVERSAL. que será reali-
zado no Município de Santo Antônio do Leste/lVÍT. nos dias 27 e 28 dejaneiro de 2O24.

\'.TOTAt,

RS RS

E-mail: licita€aü@satrtoantcniodoie§te'm1'gov.br
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* Orgarizaçào Total óo Erqlb, Ficbâ CÊ tnscrição,

Termo de Responsabili&dc;:Rlgdeento, Coogr€sso

Técnico, SoÉeios, Chaveamentít; Tibel4 Clsssi{icâ-

çào. Deslocnmento âté â Cidade do Etcnto. Video dc

divuigâ!-ão do evento, Divulgaçâo do Ev§nio cm redes

sociais.
* ArbüageÍn iAóiúagüi: regionai), DEslocamenrc alé

a Cidade do fvento - Arbiúos c Anotadcrcs suficientcs

a boa execugào do evenio.
* Transmissào ao Vivo do Evento com LoautoÍ, Ikslo-
carÍenrc até âCidade do Eva o (sem o foÍÍecimento dc

lnreme0.

LNID0006079

*HOTEL E ÁI,IMENT Ào PRA ToDÁ A
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3. DAS ESPECIFICAÇOES
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3.1. A licitante deverá se atentaÍ as especificações aqui rezadas, ofertando os sen'iços que supram

ar.*gén"'* deste termo de referêncü" pois ápenas serão, aceitos os objetos que atenderem a todos

os reí,risito, te"nicos, descritos na tabelâ e complementados e reforçados nos itens anteriores.

Contínuidade cio progresso, de mãos dadas com o Powo!
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TCE/}lT PARA CONSLTLTA DOS CODIGOS DE ITENS DE MATERIAIS E
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1. CRITÉRIO DE RECEBTMENTO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 . A aceitabilidade dos sewiços estará condicionada à perfeita apresentação dos mesmos'

4.2. Qualquer divergência nas condições de apresentação dos serviços no momento da.realiz-ação que

venha a trazer danos, ou p.".1uá. na utilização do mesmo. o servidor responsável pelo acompanha-

mentoteráaulono,o,up*uto,n*providênciascabír,eis.empartesouemsuatotalidade'casoneces-
sário.

4.3.osserviçossom€nteserãoaceitossecumpriremoscritériosestabelecidosnolermodereferência.

.{.4.OrepresentantedaAdrúnistraçãoanotâráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadas
com a execução do contraÍo, irai.ára" dia. mês . ur.,o, b.* "o.n 

o nome dos F.rncionários evcntual-

mente envolvidos" determir:anào o'lo" fo, n.."sáric à regularização das Íàlhas ou defeiros obse^ a-

dos e encaminhando os aponlamentàs à autoridade competente para as providências cabi§eis.

5. VIGÊNCIA

5.1. O período de vigência do contralo sení tle 30 (trinta) dias' contados a partir da data de sua

assinatur4 tendo eficacia legJ apos a publicaçâo do extrato do Contrato no Diiirio Oficial'

tro erupo=&fi ltro clâss€=&íiltro mâterial=)'

IEIilO E DO VALOR ESTIMADO
6. CRITÉRJO DE JULGAI\'I

6.1. O critério de julganento das propostâs seni o MENOR PREÇO GLOBAL'

?. OBRIGAÇOES DA CONTRêT.âDÂ

7.1. Uma vez notificada de que a pREFEITLTRA efetivará a contratação, a licilante veac^edora deverá

comparecer em 02 (rrois) rlias úieis segúntes a notificação. para retiraÍ a autorização de fomecimenÍo

e/ou ordem de serviço, sob pena de deõair do direito à contralação, sem prejuízo das sanções previstas

no Item 25 deste Edital. n""Àú u urtorização de fomecimento e/ou ordem de serviço, a empÍe§a

vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objetc deste certame 
":t ::f "^t-:::b"lecidos 

no Edital de Licitação e

,áu, *"*o., 
"tpecialmente 

os previstos no Termo de Kelerencla;

h.l Encamiúar a Nota Fiscal dos materiaiVserviços entregues para posterior encaminhamento à Se-

;í.'"r#ü;õ; J" pnÉrelruna a fim de eferivação do pagamento devido;

c) Apresentar, jtmto com a Nota Fiscal, os docurnentos que comprovem a regularidade com a Segu-

ãa"í" i."i"r tóNo), o rcrs iôúi " iú,uçao d" uiburos e contribuiçôes municipais;

E-mâil: Iicitacâo@antoântoniodoleste'mt'gov'br 
1

Av. coiás - N" 3ó7 -J""di, S"nru f'nês-'fm",Íãil+AE-1080 - CEP 78õ2&000 - Sânto Antônio do Leste/MT



J'.2 ,. .
RU8

SANTO ANTONIB BO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2a2tl2024

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obrigam
a atender prontamente;

e) Assumir, aind4 a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
lação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências da PREFEITURA; e;

D Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado" sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) ManteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital,
tais condições deverão sqr mantidas durante toda a vigência da contratação;

D A(s) CONTRATÀOetrl compromete(m)-se-á dar total garantia qua o à qualidade dos produtos

e serviços fomecidos, bem como efeirar ê substituição imediat4 e totalmente iàs suas expensas de

qualquer produto enüegue comprovadamente adüterado ou inutilizável, portanto, fora das especifi-
cações técnicas e pdles de qualida&;

j) Reparar quaisquer dalos'diretamúte causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou

dolo de seus represeiiaà-te"{' legais, p.reposos ou empregados, em decorrência da presente relação

contratual, não exclúidri oú rcdirzintb essa êspoúabilidade da fiscalização ou o acompaúamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsúilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta

licitaçãol

l) Atender prontamente a quaisquelexig&rcias da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitaçãol

m)Providenciar para que seus e.pgeguaos cumpram as nomuts internas relativas à segurança do

CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsr&el pelo gerenciâmento dos serviços, com poderes de rcpresentante

ou pÍeposto, para tmtar cop o FISCÁL DE CONTRATO, dos assuntos relapionados com a execução

o) Comunicar ao FISCAL DE CON?RATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos

serviçosl

p) Sení de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que veúam a ocolrer ao

Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviçosl

q) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

8. OBRIGAÇÔESDO CONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITUR{ se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especifi cações;

GOVERNO MUNICI
,l
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b) Efetuar os pagÍrmentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou sus-
pensão da entrega; inclusive rejeitando- no todo ou em parte. os serviços executados fora das especi-
ficações deste Edital.

09. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

09.1. Âs despesas oriundas da presente aquisição correrâo por conta de recursos próprios específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal <le Santo Antônio do Leste nas dotações orçamen-
tárias relacionadas abaixo:

Secretaria munic lde e lazer
Real do Niversal

3.3.90.39 Outros Serv s de Terceiros Pessoa Juridica

rO. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento dos serviços será efetuado em duaq er.apas sendo 50% (cinquenta por cento) após
assinatura do contrato e os outros 50% (cinquenta por cento) apos a conclusão do evento, acompa-
úado da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediaote controle emitido pelo
fomecedor;

il. FrscAl-rzAÇÃo

11,1. A fiscalização das especificações dos materiais e da execução dos serviços será exercida por
servidor, del'idamente designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste ou por cada
Secretaria Municipal responsável, cabendo aos usuririos a ratificaçâo da qualidade cios sen iços pres-

tados.

Santo Antônio do Leste,08 de janeiro de 2024.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secreuírio Municipal de Despoío e Lazer

Portaria n'. 00712021 de 0110112021
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Und. Orçamentária ll
Funcional programática ?7 .813.5013.2239
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